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ACADEMIA PERNAMBUCANA DE LETRAS JURÍDICAS – A.P.L.J.
 – ESTATUTOS  –

Art. 1º - A ACADEMIA PERNAMBUCANA DE LETRAS JURÍDICAS - A.P.L.J., fundada em 03 de maio de 1976, com sede e foro na Av. João de Barros, n° 561, Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, é uma associação civil, com prazo de duração ilimitado, sem finalidade lucrativa, constituída por brasileiros aqui radicados, bacharéis em Direito, de notável saber jurídico e ilibada idoneidade. Tendo sido fundada pelas seguintes pessoas: Aloísio de Melo Xavier, brasileiro, casado, Professor e Magistrado Aposentado; Antiógenes de Castro Chaves, brasileiro, casado, Advogado (falecido); Bráz Florentino Paes de Andrade, brasileiro, casado, Advogado (falecido); Ernesto Queiroz Júnior, brasileiro, casado, Professor e Advogado; Everardo da Cunha Luna, brasileiro, casado, Professor e Advogado (falecido); Francisco de Assis Rosa e Silva Sobrinho, brasileiro, Magistrado Aposentado, Professor e Advogado; Hilton Guedes Alcoforado, brasileiro, casado, Professor e Advogado; José Soriano Neto, brasileiro, casado, Professor e Advogado (falecido); José Souto Maior Borges, brasileiro, casado, Professor e Advogado; Luiz Pandolfi, brasileiro, casado, Professor e Advogado; Luiz Pinto Ferreira, brasileiro, casado, Professor e Advogado; Mário Neves Baptista, brasileiro, casado, Professor e Advogado (falecido); Mário Pessoa de Oliveira, brasileiro, casado, Professor e Advogado (falecido); Rodolfo de Albuquerque Araújo, brasileiro, casado, Professor e Advogado (falecido); Torquato da Silva Castro, brasileiro, casado, Professor e Advogado (falecido) e Wilson Lustosa Cabral, brasileiro, casado, Advogado (falecido).

§ Único – A A.P.L.J. poderá filiar-se à Academia Brasileira de Letras Jurídicas, com sede no Rio de Janeiro, entidade de caráter federativo e que visa a congregação de entidades congêneres estaduais.

Art. 2º - A Academia tem, por finalidade, o estudo do Direito em todos os seus ramos e o aperfeiçoamento e difusão das letras jurídicas, funcionando de acordo com as leis aplicáveis e as normas estabelecidas nestes Estatutos.

DOS ACADÊMICOS

Art. 3º - Compõe-se a Academia Pernambucana de Letras Jurídicas de 50 (cinqüenta) Membros Efetivos e número ilimitado de Membros Honorários, Grandes Beneméritos, Beneméritos e Correspondentes.

Art. 4º - São Membros Efetivos, após devidamente empossados, os eleitos em um só escrutínio, por maioria absoluta de votos, mediante pedido de inscrição do candidato, que contenha o seu curriculum, ou proposta assinada por dez acadêmicos, com a qual o candidato deve, expressamente, concordar.

Art. 5º - São prerrogativas dos Acadêmicos, além das que decorrem de sua condição:


I  – votar e ser votado para cargos de direção;


II – usar as insígnias e o título acadêmico.

Art. 6º - São deveres do Acadêmico:


I   –   votar nas eleições e deliberações;


II – desempenhar com zelo mandatos ou encargos que lhes forem confiados por eleição ou designação;


III –  zelar pelo bom nome da Academia e pela dignidade da investidura acadêmica;


IV  –  comparecer, sempre que possível, às sessões da Academia.

Art. 7º - Os Membros Correspondentes, nacionais ou estrangeiros, devem ser juristas ou advogados de reconhecido mérito; os Honorários, pessoas que tenham prestado notórios serviços à cultura jurídica ou à sua difusão; os Grandes beneméritos, aqueles que tenham auxiliado de forma relevante à Academia; e os Beneméritos, os que a tiverem estimulado a alcançar seus objetivos. Todos esses Acadêmicos serão eleitos por maioria absoluta de votos e propostos por cinco acadêmicos ou pela Diretoria.


§ Único – Todos esses membros deverão fornecer à Academia seus dados biográficos essenciais.

DA DIRETORIA

Art. 8º - A Diretoria da Academia compõe-se de: 1 (um) Presidente, 1º Vice-Presidente, 2º Vice-Presidente, Secretário Geral, 1° Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro, 2º Tesoureiro, Diretor Cultural e Diretor de Relações Públicas, eleitos de dois em dois anos, por escrutínio secreto e reelegíveis.

Art. 9º - A Diretoria é responsável pela administração da Academia e de seus bens.


§ Único – Os Membros da Academia não respondem individualmente pelas obrigações contraídas, expressa ou tacitamente, em nome desta.

Art. 10 - A Diretoria se reunirá, sempre que necessário, convocada pelo Presidente ou pela maioria dos Diretores.

Art. 11 - A renúncia coletiva impõe a renovação de toda a Diretoria.

§ 1º  - Nessa hipótese, assumirá a Presidência o Acadêmico mais antigo, que nomeará auxiliares e convocará a Academia para, na sessão ordinária seguinte, eleger a nova Diretoria, que completará o mandato.

§ 2º - Se todos os Acadêmicos tiverem a mesma antiguidade, assumirá a presidência o mais idoso.


§ 3º - Na hipótese de a renúncia ocorrer nos últimos dois meses do mandato, não haverá eleição e o Presidente nomeará os demais membros da Diretoria, para completar o período.

DO PRESIDENTE

Art. 12 – Compete ao PRESIDENTE:


a) dirigir os trabalhos da Academia e representá-la judicial ou extra-judicialmente;


b) fazer observar os preceitos estatutários e regimentais;


c) rubricar os livros da Academia, assinar com o 2º Secretário as atas aprovadas e despachar o expediente;


d) assinar com o 1º Secretário os diplomas;


e) nomear comissões e dissolvê-las, ouvida a Diretoria;


f) designar Acadêmicos para representar a Academia em solenidades e para a recepção dos Membros Eleitos;


g) autorizar despesas, visando com o Tesoureiro os respectivos documentos;


h) apresentar relatório anual de sua gestão.

§ Único – Ao Presidente, além do direito de sufrágio como Acadêmico, lhe compete o voto de qualidade nas deliberações comuns.

DO 1º VICE-PRESIDENTE

Art. 13 – Compete ao 1º Vice-Presidente substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos.

DO 2º VICE-PRESIDENTE

Art. 14 – Compete ao 2º Vice-Presidente substituir o 1º Vice-Presidente ou o Presidente, em suas faltas ou impedimentos.

DO SECRETÁRIO GERAL

Art. 15 – Compete ao Secretário Geral:


a) superintender os trabalhos da Secretaria;


b) nomear, suspender, demitir, movimentar os funcionários da Academia, com a devida aprovação da Diretoria;


c) auxiliar o Presidente na direção da Academia.

DO 1º SECRETÁRIO

Art. 16 – Compete ao 1º Secretário:


a) redigir e assinar toda a correspondência da Academia, excluída da competência do Presidente;


b) apurar as votações, juntamente com os escrutinadores;


c) organizar a pauta para as sessões;


d) assessorar o Presidente e o Secretário Geral na administração da Academia;


e) assinar os diplomas juntamente com o Presidente.

DO 2º SECRETÁRIO

Art. 17 – Compete ao 2º Secretário substituir o 1º Secretário, redigir e ler as atas e fornecer ao Diretor de Relações Públicas resumo das reuniões e/ou atividades para a devida divulgação e apresentar o relatório anual.

DO 1º TESOUREIRO

Art. 18 – Compete ao 1º Tesoureiro:


a) proceder ao recebimento de quaisquer valores pecuniários que couberem à Academia, depositando-os em estabelecimentos idôneos;


b) efetuar os pagamentos autorizados pelo Presidente;


c) providenciar para que sejam mantidos em dia os serviços contábeis;


d) organizar, no começo de cada exercício, a respectiva proposta orçamentária;


e) apresentar ao Presidente, no fim de cada exercício, uma exposição sobre o movimento da Tesouraria.

DO 2º TESOUREIRO

Art. 19 – Compete ao 2º Tesoureiro substituir o 1º Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, bem como auxiliá-lo nos serviços da Tesouraria.

DO DIRETOR CULTURAL

Art. 20 – Ao Diretor Cultural compete:


a) superintender os serviços da Biblioteca e do Arquivo, zelando pela catalogação, conservação e enriquecimento do acervo de livros e documentos;


b) registrar em livro especial as doações e compras efetuadas;


c) propor à Diretoria a difusão ou publicação de trabalhos e obras dos Acadêmicos de reconhecido valor;


d) apresentar anualmente informes relativos ao seu setor.

DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS

Art. 21 – Ao Diretor de Relações Públicas compete:


a) recolher e relacionar o material para divulgação da Academia;


b) promover o relacionamento da instituição com outras congêneres afins;


c) propor à Diretoria as medidas que julgar convenientes para um completo e cabal desempenho de suas atividades.

DO CONSELHO FISCAL

Art. 22 – O Conselho Fiscal da Academia, composto de três Conselheiros e três Suplentes, eleitos conjuntamente com os Membros da Diretoria e com igual mandato, incumbe dar parecer sobre as contas apresentadas pelo Tesoureiro, bem como fiscalizar a aplicação dos dinheiros da Academia, não podendo dele fazer parte, os Membros da Diretoria.


§ Único – O Presidente será eleito pelos Conselheiros.

DAS SESSÕES

Art. 23 – A Academia funciona com 05 (cinco) Membros e delibera com 10 (dez), podendo os Membros fazer-se representar por procuração, estando presentes, pelo menos, 03 (três) Membros.

Art. 24 – A Academia realizará sessões ordinárias nas primeiras e terceiras quartas-feiras de cada mês a partir das 17 (dezessete) horas, e públicas, no dia e hora que forem determinados.


§ 1º - O dia e hora das sessões ordinárias poderão ser alterados por voto da maioria dos membros efetivos.


§ 2º - Quando o dia da sessão ordinária cair em feriado, ela se realizará no primeiro dia útil subseqüente.


§ 3º - As sessões ordinárias terão caráter privado, mas dela poderão participar Membros de outras Academias e outros visitantes ilustres, que também, poderão usar da palavra.


§ 4º - As sessões ordinárias poderão ser secretas, por deliberação do Presidente ou da maioria dos Acadêmicos presentes, devendo permanecer no recinto, somente os Acadêmicos e funcionários necessários.


§ 5º - Matéria decidia só poderá ser reexaminada no mesmo ano por decisão do Plenário.


§ 6º - A Academia poderá reunir-se, extraordinariamente, por convocação do Presidente ou a requerimento de três Acadêmicos, no mínimo.

Art. 25 – A Academia reunir-se-á solenemente para a recepção dos Membros Efetivos. Caberá ao Governador do Estado, se presente, a Presidência de Honra.


§ 1º - Quando presentes em qualquer solenidade serão convidados para a Mesa os Membros de outras Academias, os Ministros dos Tribunais e outras pessoas gradas, de acordo com o protocolo usual.


§ 2º - Nas sessões de recepção, o novo Acadêmico será introduzido no recinto por uma comissão de três confrades, nomeada pelo Presidente e fará o elogio do seu antecessor, referindo-se ao Patrono e demais ocupantes da Cadeira.


§ 3º - Findo o discurso o recipiendário assinará o termo de posse e o Presidente proclama-lo-á empossado, entregando-lhe o diploma e impondo-lhe as insígnias respectivas ou designando um outro Acadêmico para que o faça.


§ 4º - O Acadêmico incumbido de saudar o recipiendário falará por último, sobre a sua vida e a sua obra.


§ 5º - Serão, ainda, solenes as sessões de Posse da Diretoria e outras a juízo dela.

Art. 26 – Se em duas sessões consecutivas não houver o quorum previsto no art.  23 dos Estatutos, as deliberações serão tomadas com qualquer número de Acadêmicos.

DAS ELEIÇÕES PARA A DIRETORIA E CONSELHO FISCAL

Art. 27 – As eleições para a renovação da Diretoria serão realizadas na penúltima sessão do mandato, dando-se a posse na primeira sessão após o término desse.


§ 1º - Se qualquer membro da Diretoria não puder tomar posse na data mencionada, os outros o farão e se nenhum puder faze-lo, proceder-se-á na que couber, de acordo com o art. 11, § 1º destes Estatutos.


§ 2º - Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria absoluta de votos.


§ 3º -  Não havendo quorum a eleição se realizará com qualquer número na sessão seguinte, que será imediatamente convocada, com intervalo mínimo de três dias.


§ 4º - Os Acadêmicos impedidos de comparecer, poderão dar procuração e enviar seu voto por carta ou, sem assinatura em sobrecarta fechada, com declaração de seus nomes em envelope dirigido ao Presidente.


§ 5º - O Conselho Fiscal e respectivos suplentes é eleito juntamente com a Diretoria e pela mesma forma, sendo empossado no mesmo dia que aquela.

DA INSCRIÇÃO PARA MEMBROS EFETIVOS

Art. 28 – A inscrição à vaga de Membro efetivo será declarada aberta por sessenta dias, na primeira sessão da Academia, após a morte do Acadêmico.


§ 1º - Terminado o prazo de inscrição e havendo candidatos inscritos, o Presidente marcará a eleição para a segunda sessão subseqüente, dando ciência aos Acadêmicos.


§ 2º - Não havendo candidato, será prorrogado o prazo por mais trinta dias.


§ 3º - Só a posse confere o status ao Acadêmico e o prazo para a sua posse não excederá de seis meses, contados da eleição, salvo força maior e a falta da Diretoria.


§ 4º - Terminada a prorrogação concedida, o Presidente, ouvido o Plenário declarará vaga a Cadeira.


§ 5º - O candidato eleito que perder a Cadeira não poderá, em novo prazo de inscrição, concorrer a essa vaga.


§ 6º - O Acadêmico ainda não empossado poderá tomar parte nas sessões da Academia.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29 – Cada Cadeira terá um Patrono escolhido pelo seu primeiro ocupante.

§ Único – Os membros que já tenham completado setenta anos de idade na data da aprovação deste Regimento, darão seus nomes às próprias Cadeiras.

Art. 30 – Tem caráter de perpetuidade o título de Acadêmico, obtido com a posse. Excepcionalmente, por manifestação da maioria absoluta dos Acadêmicos, será permitida a troca ou permuta da Cadeira.

Art. 31 – A Academia, a exemplo da Brasileira, terá por distintivo a balança circundada por dois ramos de louro e encima pela inscrição latina RECTA RATIO e tendo embaixo o nome ACADEMIA PERNAMBUCANA DE LETRAS JURÍDICAS.

Art. 32 – O Colar Acadêmico, que obedecerá o modelo a ser aprovado, será usado pelos Membros Efetivos em sessões acadêmicas solenes.

Art. 33 – A Academia terá em sua sede uma galeria de retratos dos Patronos, outra dos Presidentes e outra dos Membros Efetivos falecidos.

Art. 34 – A Academia aceitará ofertas, doações ou outro qualquer auxílio de seus membros ou de outras pessoas físicas e jurídicas, podendo estabelecer para aqueles, se for necessária, uma contribuição para a sua manutenção.

Art. 35 – A Academia aceitará encargos que tenham por fim o progresso e o aprimoramento do Direito em geral e das letras jurídicas nacionais.

Art. 36 – A Academia estará em férias nos meses de janeiro e fevereiro, mas seus órgãos administrativos funcionarão normalmente.

Art. 37 – No caso de extinção da Academia, o que só ocorrerá com o voto unânime de seus Membros Efetivos, será o seu patrimônio transferido ao Estado de Pernambuco ou à associação pernambucana por ela designada, com fins idênticos, de preferência nesta capital.

Art. 38 – Os casos omissos serão regulados pelas disposições legais cabíveis.

Art. 39 – Os presentes Estatutos entraram em vigor na data de sua aprovação, em 03 de maio de 1976, e a sua reforma só poderá ser feita por proposta de, pelo menos, dez Membros Efetivos, submetida à aprovação da Assembléia Geral.

Art. 40 – A reforma destes Estatutos só poderá ser aprovada por maioria absoluta de votos.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA FINAL

Art. 41 – Para completar o número de Acadêmicos para preenchimento das 50 (cinqüentas) cadeiras existentes, cada Acadêmico-Fundador terá direito a apresentar 03 (três) candidatos, dos quais serão escolhidos 14 (catorze).

§ 1º - As 20 (vinte) vagas restantes serão preenchidas por indicação da Diretoria, com aprovação dos demais Acadêmicos, ou na forma do art. 28.

§ 2º - Preenchidas todas as Cadeiras, marcar-se-á uma sessão para que sejam indicados os Patronos e fixada a data solene da posse conjunta de todos os eleitos, ressalvados o disposto no § anterior.

Recife, Pernambuco, 26 de fevereiro de 1999.

A atual Diretoria da Academia Pernambucana de Letras Jurídicas – A.P.L.J. está assim composta:

Presidente: Luiz Pinto Ferreira, brasileiro, casado, Professor e Advogado, CI OAB-PE 00591-D, residente e domiciliado na Rua Hermínia Lins, 25, Boa Vista, Recife, PE, CEP 50050-260.

1º Vice- Presidente: Hilton Guedes Alcoforado, brasileiro, casado, Professor, residente e domiciliado na Rua Francisco Berenger, 69, Apto. 101, Hipódromo, Recife, PE, CEP 52040-070.

2º Vice- Presidente: José Guedes Correia Gondim Filho, brasileiro, casado, Professor, residente e domiciliado na Av. Bernardo Vieira de Melo, 630, Apto. 602, Edf. Bosque das Gaivotas, Piedade, Jaboatão dos Guararapes, PE, CEP 54410-010.

Secretário Geral: Luiz Dário da Silva, brasileiro, solteiro, Professor e Advogado, CI: OAB-PE 08129-D, residente e domiciliado na Av. Conde da Boa Vista, 247, Apto. 1203, Boa Vista, Recife, PE, CEP 50060-002.

1º Secretário: Ernesto Queiroz Júnior, brasileiro, casado, Professor e Advogado, CI: OAB-PE 10790-D, residente e domiciliado na Av. Marcionilo Francisco da Silva, 120, Maurício de Nassau, Caruaru, PE., CEP 52060-190.

2º Secretário: Gabriel de Lucena Cavalcanti: brasileiro, casado, professor e Advogado, CI: OAB-PE 12022-D, residente e domiciliado na Rua Abrahan Lincoln, 111, Apto. 201, Parnamirim, Recife-PE., CEP 52060-190.

1º Tesoureiro: Francisco de Assis Rosa e Silva Sobrinho, brasileiro, casado, Professor e Advogado, CI: OAB-PE 06398-D, residente e domiciliado na Rua Mario Domingues, 63, Boa Vista, Recife, PE., CEP 50070-190.

2º Tesoureiro: Luiz Pandolfi, brasileiro, casado, Professor e Advogado, CI: OAB – PE 00803-D, Rua do Apolo, 42, 1º andar, Bairro do Recife, Recife, PE., CEP 50030-000.

Diretor Cultural: Maria Bernadete Neves Pedrosa, brasileira, solteira, Professora e Advogada, CI: OAB – PE 01847-D, residente e domiciliada na Rua Afonso Baptista, 125, Espinheiro, Recife, PE, CEP 52021-020.

ACADEMIA PERNAMBUCANA DE LETRAS JURÍDICAS A.P.L.J.
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Diretor de Relações Públicas (interno): Manoel Neto Teixeira, brasileiro, divorciado, Professor e Advogado, CI: OAB-PE 04191-D, residente e domiciliado na Rua Barão de São Borja, 30, Apto. 301-A, Bairro Novo, Olinda, PE., CEP 53130-000.

LUÍZ DÁRIO DA SILVA

SECRETÁRIO GERAL

INSC. OAB PE 8129-D

